
PLANO DE TRABALHO
 

É do tipo Emenda?

Identificação (Título / Objeto da despesa)

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

UG SIAFI

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

UG SIAFI

3 - OBJETO

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

É do tipo Emenda?

Não

Identificação (Título / Objeto da despesa)

Programa de Desenvolvimento da Preceptoria em Saúde - PRODEPS - 2024

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

     Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):
26101 - Administração Direta

Nome da autoridade competente:
ALEXANDRE BRASIL CARVALHO DA FONSECA

Número do CPF:
018.663.967-81

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
150011 - Secretaria de Educação Superior

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
150011 - Secretaria de Educação Superior

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
150011 - Secretaria de Educação Superior

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

     Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada:
26255 - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Nome da autoridade competente:
HERON LAIBER BONADIMAN

Número do CPF:
055.901.047-85

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento - Darliton Vinícius Veira

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora- UG que receberá o crédito:
153036 - UFVJM

Número e Nome da Unidade Gestora- UG Responsável pelo execução do objeto do TED:
153036 - UFVJM

3 - OBJETO

Programa de Desenvolvimento da Preceptoria em Saúde - PRODEPS - 2024

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:



5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

O estágio curricular obrigatório, em regime de internato, do curso de medicina da FAMMUC ocorre em serviços conveniados, uma vez que a referida
Faculdade não conta com serviços próprios de saúde. Sendo assim, a integração ensino-serviço como preconizado nas Diretrizes Curriculares Nacionais
para os cursos de Graduação em Medicina, ocorre por meio da inserção dos acadêmicos na rede de saúde, através de atividades práticas nos níveis de
atenção primária, secundária e terciária, correspondendo, assim à Associação Hospitalar Santa Rosália, Hospital Philadelphia, Hospital Bom Samaritano,
Hospital Raimundo Gobira, Unimed Três Vales, Centro Estadual de Atenção Especializada (CEAE, sediado em Teófilo Otoni-MG), Unidade de Pronto
Atendimento (UPA, sediada em Teófilo Otoni-MG), Consórcio Interminucipal de Saúde entre os Vales do Mucuri e Jequitinhonha (CISEVMJ), Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS, sediado em Teófilo Otoni-MG), Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU (CISNORJE), Município de Teófilo
Otoni, Município de Poté, Município de Frei Gaspar, Município de Itaobim, Município de Nanuque, para efetivação dos treinamentos em serviço, sob a
supervisão direta de profissionais da rede de saúde, na modalidade de preceptores.

5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Justifica-se a adesão ao PRODEPS para que o mesmo possa ser viabilizado, pois o curso não conta com estabelecimentos de saúde próprios e
necessita da utilização de estruturas não pertencentes à universidade, bem como, da oferta de bolsas para profissionais médicos atuarem como
preceptores dos internos do curso de medicina da Fammuc.

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
Não

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?:
Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

 Incluir

METAS DESCRIÇÃO
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Inicio Fim

Concessão de bolsas de
preceptorias

Concessão de bolsas de
preceptorias

un 355,00 1.550,00 550.250,00 01/01/2024 31/12/2024

Pagamento de Bolsas Pagamento de Bolsas un 355,00 1.550,00 550.250,00 01/01/2024 31/12/2024

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MÊS/ANO VALOR

1/2024 R$ 49.600,00

2/2024 R$ 49.600,00

3/2024 R$ 49.600,00

4/2024 R$ 49.600,00

5/2024 R$ 49.600,00

6/2024 R$ 44.950,00

7/2024 R$ 44.950,00



11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

12 - BENS REMANESCENTES

13 - PROPOSIÇÃO

Autorizado pelo(a) HERON LAIBER BONADIMAN CPF 055.901.047-85 no dia 21/12/2023 10:59:21

Brasília, 21 de DEZEMBRO de 2023

14 - APROVAÇÃO

Autorizado pelo(a) Alexandre Brasil Carvalho da Fonseca CPF 018.663.967-81 no dia 25/03/2024 19:30:48

Brasília, 25 de MARÇO de 2024

8/2024 R$ 44.950,00

9/2024 R$ 41.850,00

10/2024 R$ 41.850,00

11/2024 R$ 41.850,00

12/2024 R$ 41.850,00

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33904800 Não R$ 550.250,00

12 - BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

Não

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:

13 - PROPOSIÇÃO

14 - APROVAÇÃO


